
                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

                     E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

                  ATA DE RESULTADO DA PROVA 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTES – 

CMDCA - torna público as ATAS da etapa que contempla a aplicação da prova, o resultado e o 

gabarito das questões, referente ao processo de escolha dos Conselheiros Tutelares de 2023. 

 

Seguindo o calendário estabelecido pela Edital 001/2023/CMDCA, realizou-se no dia 02 de julho de 

2023 a prova de conhecimentos para os candidatos ao Conselho Tutelar 2023.  

 

Pedimos aos interessados que acompanhem as publicações no site municipal e sigam as orientações 

para as próximas etapas. É fundamental estar atento(a) às datas e requisitos estabelecidos no Edital 

001/2023. Desejamos sucesso a todos os participantes nessa importante jornada em prol da proteção e 

defesa dos direitos das crianças e adolescentes. 

  

RESOLUÇÃO  N° 008/2023 

  

Torna público as atas da aplicação, 

resultado e gabarito da prova de 

conhecimentos realizada no dia 02 de 

julho de 2023, abre prazo para recursos e 

dá outras providências. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLOESCENTE – 

CMDCA - no uso de suas competências que lhe são conferidas pela Resolução CMDCA nº 

001/2023, considerando os artigos 13 e 14 da Lei Municipal nº 6828/2023, o Edital CMDCA nº 

001/2023; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar público as atas de nº 01 e 02 da Consultoria contratada, no que se refere a etapa de 

aplicação, resultado e gabarito da prova de conhecimentos realizada no dia 02 de julho de 2023, 

obedecendo o que preceitua o item 7.13 do Edital 001/2023,  da prova sobre o Direito da Criança e do 

Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos, Língua portuguesa e sobre Informática básica, 

para qual o candidato deve obter a nota igual ou superior a 6,0 (seis), sob pena de desclassificação, 

conforme documentos em anexo. 

 

Art. 2º - A interposição de recurso à Comissão Especial, deverá ser protocolada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, no horário de atendimento ao público, no prazo de 2 (dois) dias da 

publicação, no período de 11/07/2023 a 13/07/2023.  

 

Curitibanos, 10 de julho de 2023. 

   

Mary Hellen Bordignon Dacol ribeiro 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 


